
A Política de Investimento com Recursos de 
Incentivos Fiscais da ArcelorMittal Brasil na Saúde e 
no Fundo Nacional do Idoso orienta e padroniza os
procedimentos de patrocínio a projetos no âmbito
das legislações:

• Programa Nacional de Apoio à Atenção 
Oncológica (PRONON), Lei nº 12.715/12;
• Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde
da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD),
Lei nº 12.715/12 e
• Fundo Nacional do Idoso, Lei nº 12.213/10.

A Política institui formas de seleção,monitoramento
e avaliação de resultados das inciativas apoiadas.
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Capacitação e Formação 
de Profissionais:
Projetos que estimulem a formação, 
o treinamento e o aperfeiçoamento 
de recursos humanos em todos
os níveis, para atuação na área da 
saúde.

Ações voltadas à formação e 
capacitação de conselheiros, 
gestores, lideranças e profissionais
relacionados aos idosos.

Inclusão Social:
Projetos que tenham por objetivo a 
inclusão e integração de pessoas 
com deficiência e/ou em processo 
de tratamento oncológico na 
plenitude da vida social. 

Iniciativas de empoderamento e 
protagonismo das pessoas idosas, 
que busquem a garantia e a 
efetivação de seus direitos e sua
manutenção na comunidade, junto 
da família, de forma digna e 
confortável.

Melhoria da 
Qualidade de Vida:
Projetos que possibilitem uma 
melhora na qualidade de vida a 
pessoas com deficiência, bem 
como aos pacientes em 
tratamento oncológico.

Ações que promovam melhoria da 
qualidade de vida, incluindo 
inciativas voltadas ao 
enfretamento à violência
contra a pessoa idosa.

Fomento à pesquisas:
Projetos de PRONON e PRONAS 
que apresentem proposta de 
realização de pesquisas que 
culminem em melhoria do 
tratamento, diagnóstico, prevenção 
e afins.

Atividades de pesquisa e 
disseminação de conhecimento
relacionado ao envelhecimento e 
seus desdobramentos.
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Diretrizes

Considerando os valores da ArcelorMittal de
Sustentabilidade, Qualidade e Liderança; a 
Política de Inclusão e Diversidade; a Política 
de Engajamento com as Comunidades; o 
Código de Ética; as Políticas de Compliance, 
Meio Ambiente e Segurança e as políticas
públicas para a saúde e para o idoso; foram 
definidos diretrizes e critérios que orientam 
o incentivo a projetos na área de saúde e 
idoso:



O Comitê de Investimento na Saúde com 
Recursos de Incentivos Fiscais é responsável 
pela implementação dos critérios de 
seleção, aprovação de projetos, 
monitoramento e avaliação dos resultados 
da Política de Investimento com Recursos de 
Incentivos Fiscais da ArcelorMittal Brasil
na Saúde e no Fundo do Idoso.

A Fundação ArcelorMittal é responsável pelo 
recebimento e análise das solicitações de 
patrocínio e as unidades de negócio da 
ArcelorMittal são responsáveis pelo
monitoramento e avaliação dos resultados 
dos projetos apoiados.

Serão contemplados os projetos que estejam alinhados às diretrizes desta política, 
limitados à disponibilidade dos recursos de renúncia fiscal no âmbito do Programa
Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON), do Programa Nacional de Apoio à 
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD) e do Fundo do Idoso.

Critérios
Abrangência que contemple as 
comunidades onde há presença de 
empresas do Grupo ArcelorMittal.

Prioridade para projetos já 
incentivados, com resultados 
consistentes e histórico de bom 
relacionamento com a ArcelorMittal.

Idoneidade e currículo do proponente, 
com experiência e competência 
comprovada na consecução dos 
objetivos propostos.

Projetos que atendam ao maior 
número de beneficiados.

Atendimento às diretrizes de 
Responsabilidade Social da 
ArcelorMittal Brasil.

Alinhamento com demandas 
estratégicas da ArcelorMittal.

Política de 
Investimento 
Cultural


